
HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO 
Avenida Getúlio Guaritá, nº 130 - Bairro Abadia 

Uberaba-MG, CEP 38025-440 
- h�p://hcu�m.ebserh.gov.br/

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº P.E.(SRP)Nº01-2020/2020

Processo nº 23521.008289/2019-40

  

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº01/2020 – PROCESSO Nº.23521.008289/2019-40

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

VIGÊNCIA 22 DE ABRIL DE 2020 ATÉ 21 DE ABRIL DE 2021

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH – HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DO TRIANGULO MINEIRO, empresa pública com personalidade jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ sob o nº 15.126.437/0005-77, situado na Avenida Getúlio Guaritá nº. 130, 2º andar
– Bairro Nossa Senhora da Abadia, em Uberaba – MG, CEP: 38.025-440, neste ato representada pela sua
Superintendente, PROF.ª DRª ANA LÚCIA DE ASSIS SIMÕES, inscrita no CPF sob o nº 755.154.406-25,
portadora da Carteira de Identidade nº13677766-1 SSP-SP, nomeada pela Portaria SEI nº 415, de 24 de julho
de 2019, com delegação de competência do Magnífico Reitor Luiz Fernando Resende dos Santos Anjo, nos
termos da Lei 13.303/2016, dos Decretos nº. 3.555 de 08/08/2000, nº. 5.450 de 31/05/2005 e n°. 7.892 de
23/01/2013 e suas alterações, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e das demais normas
legais aplicáveis, em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) no Pregão Eletrônico SRP nº.
01/2020 e do Resultado de Julgamento de Preços, publicado no Diário Oficial da União e homologado pela
Autoridade Competente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, conforme
processo nº 23521.008289/2019-40, RESOLVE registrar o(s) preço(s) para a aquisição do(s) item(ns)
relacionados neste instrumento, conforme constam nas propostas de preços apresentadas, que passam a fazer
parte integrante desta.

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E ENTREGA.

1.1. Constitui objeto da presente Ata, a formalização que visa a aquisição de Órteses, Próteses e Materiais
Especiais (OPME) para atender ao Bloco Cirúrgico na Especialidade de Cirurgia Cardíaca da Unidade do
Sistema Cardiovascular do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triangulo Mineiro (HC-UFTM)
, conforme especificações constantes no ANEXO “I” DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n°.01/2020.

1.2. Os materiais deverão ser fornecidos em regime de CONSIGNAÇÃO, devendo a (s) licitante (s)
ganhadora (s), mantê-los disponíveis ao Hospital de Clínicas da UFTM para uso quando for necessário. 
1.2.1 Os materiais serão solicitados conforme necessidade de reposição de estoque doSetor de
Suprimentos/Consignado e deverão ser entregues no endereço indicado na Autorização de  Fornecimento, o
qual poderá ser no Depósito do Almoxarifado Central (CEMAM) do HC/UFTM, situado na Rua Capitão
Domingos, nº 50 – Abadia – CEP: 38.025-010. Das 08:00hs às 10:30hs e das 13:30 às 16:00 hs. Fone: (34)
3318-5231 / (34) 3318-5650 - Contatos: Camila de Lima Ferreira. 
1.2.2. A primeira entrega e as reposições dos materiais, sempre que solicitado, deverãoocorrer em até 48
(quarenta e oito) horas contadas da solicitação do Setor de 
 Suprimentos/Consignado do HC/UFTM. 
1.2.3 Os materiais solicitados pelo Setor de Suprimentos/Consignado deverão estardisponíveis aos médicos



até as 14h30min do dia que anteceder a cirurgia/procedimento, com  tolerância até as 15h00min. 
1.2.4 Poderá haver necessidade de entregas de caráter emergenciais. Neste casodeverão ser agendadas com o
Setor de Suprimentos/Consignado do HC/UFTM, pelo telefone (34) 3318-5231 ou 3318-5650 
 

1.3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1.3.1. Não houveram órgãos e entidades públicas participantes neste pregão.

 

II – CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS.

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, conforme o disposto no art. 12
do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações, contados da data de homologação do
certame pela Autoridade Competente, sendo vedada a prorrogação do prazo.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Hospital de Clínicas da Universidade
Federal do Triângulo Mineiro não será obrigado a adquirir os materiais exclusivamente pelo Sistema de
Registro de Preços, podendo fazê-lo por outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla
defesa.

2.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo
“I” do Edital e anexo desta Ata, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com
suas necessidades.

 

III – CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO.

3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).

3.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

3.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

3.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

3.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

3.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

3.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

3.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

3.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:



3.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

3.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

3.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

3.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

3.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e 3.6.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

3.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

3.8.1. por razão de interesse público; ou

3.8.2. a pedido do fornecedor.

 

IV – CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS.

4.1. Integram esta Ata o Edital e anexos do Pregão Eletrônico SRP nº 01/2020, a proposta da empresa
classificada em primeiro lugar no mencionado certame e demais elementos do processo.

4.2. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Edital e Termo de Referência.

4.3. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

4.4. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

4.5. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

4.6. Os fornecedores registrados para formação de cadastro de reserva só se beneficiarão deste Registro de
Preços no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do
Decreto nº 7.892/2013 (§ 1º do art. 11 do Decreto nº 7.892/2013).

4.7. A Administração realizará pesquisa periódica de mercado, para comprovação da vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata, conforme artigo 9º, XI do Decreto 7.892/2013.

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços.

4.9. As informações referentes adesão a esta Ata encontram-se previstas no item 2 do edital.

4.10. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

 



V – CLÁUSULA QUINTA - DA PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO

5.1. A partir desta data ficam registrados os preços do fornecedor acima relacionado, visando o compromisso
para futura contratação.

5.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

04.513.900/0001-93 - ULTRA HOSPITALAR LTDA

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor
Unitário Valor Global

 GRUPO 1 - - R$
185.552,5000 - R$

156.855,4000

Marca:  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

 GRUPO 2 - - R$
436.555,5000 - R$

395.407,5000

Marca:  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

 GRUPO 3 - - R$ 55.329,6000 - R$ 54.198,9000

Marca:  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

12 CÂNULA Unidade 200 R$ 1.115,5600 R$
220,0000 R$ 44.000,0000

Marca: DLP 
Fabricante: MEDTRONIC 
Modelo / Versão: CANULA ANTEROGRADA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CÂNULA PARA CARDIOPLEGIA ANTERÓGRADA,
DIÂMETRO 12 FR, FABRICADA EM PVC COMPOSTA POR TUBO DE PVC COM LINHA DE VENT,
REGULADOR DE FLUXO, AGULHA INTRODUTORA METÁLICA E PONTEIRA COM FURAÇÃO
LATERAL E FLANGE (ANEL DE SUTURA) PARA AUXÍLIO NA FIXAÇÃO. UM ADAPTADOR
LUER LOCK FÊMEA NA SUA EXTREMIDADE POSSIBILITA A CONEXÃO COM O SISTEMA DE
CARDIOPLEGIA, COMPRIMENTO 20 CM(+OU- 5CM), CONEXÃO RETO DE 1/4"" O
ACOPLAMENTO DA LINHA DE RETIRADA DE BOLHAS (VENT), EMBALAGEM INDIVIDUAL

13 CÂNULA Unidade 100 R$ 1.019,3200 R$
800,0000

R$ 80.000,0000

http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=838014&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=12020&f_coduasg=155011&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#04.513.900/0001-93
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=838014&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=12020&f_coduasg=155011&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#04.513.900/0001-93
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=838014&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=12020&f_coduasg=155011&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#04.513.900/0001-93
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=838014&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=12020&f_coduasg=155011&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=838014&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=12020&f_coduasg=155011&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=


Marca: DLP 
Fabricante: MEDTRONIC 
Modelo / Versão: CANULA RETROGRADA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CÂNULA PARA CARDIOPLEGIA RETROGRADA
CONFECIONADA EM PVC, COM MULTIPLOS ORIFICIOS, COM BALONETE DE SILICONE,
TORNEIRAS DE TRES VIAS, GUIA INTERNO FLEXÍVEL, DIÂMETROS APROXIMADOS DE 12 A
15 FR.

14 CÂNULA Unidade 90 R$ 1.208,5600 R$
1.100,0000 R$ 99.000,0000

Marca: DLP 
Fabricante: MEDTRONIC 
Modelo / Versão: CANULA PARA INFUSAO DE SOLUCAO CARDIOPLEGICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cânula para Infusão de Solução Cardioplégica no Óstio
Coronariano com extremidade afilada, e angulada a 90° 12 Fr . Estéril, forma de apresentação: embalagem
individual, unidade de estoque (UN).

15 CÂNULA Unidade 90 R$ 849,5100 R$
849,5100 R$ 76.455,9000

Marca: DLP 
Fabricante: MEDTRONIC 
Modelo / Versão: CANULA DE INFUSAO CARDIOPLEGICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cânula para Infusão de Solução Cardioplégica no Óstio
Coronariano com extremidade afilada, e angulada a 90° 14 Fr. Estéril, forma de apresentação: embalagem
individual, unidade de estoque (UN).

16 CÂNULA Unidade 200 R$ 485,0000 R$
225,0000 R$ 45.000,0000

Marca: MC2 
Fabricante: MEDTRONIC 
Modelo / Versão: CANULA VENOSA ARAMADA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cânula venosa Aramada Duplo Estágio - Estéril, apirogênica,
fabricada em policloreto de vinila (PVC) transparente, sendo constituída de ponteira, corpo e extremidade
distal, corpo com parede flexível com reforço de fio de aço inoxidável que evita dobras no manuseio, sem
flange para fixação, diâmetro 34/46 fr e 36/50 fr, comprimento 38cm conexão 1/2, embalagem individual.

18 PRÓTESE
VASCULAR Unidade 90 R$ 3.998,0400 R$

3.969,0000
R$
357.210,0000

Marca: CARBO SEAL VALSAVA 
Fabricante: SORIN LIVANOVA CARBOMEDICS 
Modelo / Versão: ENXERTO ARTERIAL INORGANICO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Enxerto arterial inorgânico valvado, conduto valvado nas medidas
aproximadamente entre 19 e 33 mm.

http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=838014&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=12020&f_coduasg=155011&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=838014&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=12020&f_coduasg=155011&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=838014&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=12020&f_coduasg=155011&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=838014&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=12020&f_coduasg=155011&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=


24 ENXERTO TIPO
PATCH

Unidade 80 R$ 525,1500 R$
220,0000

R$ 17.600,0000

Marca: BIOPACH 
Fabricante: BIOMEDICAL INDUSTRIA 
Modelo / Versão: PATCH ORGANICO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Patch orgânico medindo até 260 CM2 (pericárdio bovino),
previamente fixado com espessura entre 0,2 e 0,3 mm e conservado em meio esterilizante, com
características adequadas de resistência, flexibilidade e ausência de antigenicidade.

25 PUNCH AÓRTICO Unidade 50 R$ 326,0000 R$
326,0000 R$ 16.300,0000

Marca: MEDTRONIC 
Fabricante: MEDTRONIC 
Modelo / Versão: PUNCH AORTICO DESCARTÁVEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PUNCH AÓRTICO DESCARTÁVEL PARA CIRURGIA DE
REVASCULARIZAÇÃO DO MIOCÁRDICO, PUNCH DE PERFURAÇÃO AÓRTICO, COM ORIFÍCIO
CIRCULAR, EXTERIOR EM PLÁSTICO ACRILONITRILA COM COMPONENTE PARA CORTE
PERFURADOR E VAZADOR EM AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHOS aproximadamente de : 4 E 4,5
MM.

Total do Fornecedor: R$
1.342.027,7000

 

07.942.715/0001-02 - ENDOLATINA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor
Unitário Valor Global

7 CATETER BALÃO Unidade 40 R$ 1.963,0500 R$
398,0000 R$ 15.920,0000

Marca: Baltam alfa 
Fabricante: BARD/BD 
Modelo / Versão: Balão de angioplastia 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Balão intra-aórtico nos tamanhos de 25cc a 40cc, adulto e
pediátrico, composto de: conector em y, membrana do balão, trava da bainha, cateter, lumen central ou
corda guia, extremidades macho do luer, tubo extra corpóreo, corda guia, cobertura da corda guia, tubo
protetor do statgard, extremidade fêmea do luer central, conector sl, apoio de sutura, protetor do sheathless
gard, válvula hemostática, dilatador, seringa 60ml, tubo de pressão, válvula de 03 vias, agulha angiografica,
cobertura do luer, bainha com introdutor standard, bainha com introdutor de 07fr ou 08 fr, extensão do
cateter.

27 PRÓTESE
CARDÍACA

Unidade 70 R$ 3.313,8000 R$
1.675,0000

R$
117.250,0000

http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=838014&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=12020&f_coduasg=155011&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=838014&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=12020&f_coduasg=155011&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=838014&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=12020&f_coduasg=155011&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=838014&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=12020&f_coduasg=155011&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=


Marca: Aórtica B100 
Fabricante: St Jude 
Modelo / Versão: Válvula Biológica 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Válvula biológica AÓRTICA baixo perfil, suporte flexível de
celcon ou similar, resistente a fadiga, revestida de tecido dacron ou poliéster ou similar, elemento radiopaco
no anel, nas medidas: DE APROXIMADAMENTE 19 mm a 29 mm. Esterilização química comprovada por
estudos Bacteriológicos.

28 PRÓTESE
CARDÍACA Unidade 70 R$ 2.909,7900 R$

1.675,0000
R$
117.250,0000

Marca: Mitral B100 
Fabricante: St Jude 
Modelo / Versão: Válvula Biológica 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Válvula biológica mitral, baixo perfil, suporte flexível de celcon
ou similar, resistente a fadiga, revestida de tecido dacron ou poliéster ou similar,elemento radiopaco no anel,
na medida de aproximadamente de 25 mm a 33. esterilização química comprovada por estudos
bacteriológicos

29 PRÓTESE
CARDÍACA Unidade 100 R$ 3.805,2100 R$

3.096,0000
R$
309.600,0000

Marca: Master Aórtica 
Fabricante: St Jude 
Modelo / Versão: Válvula mecânica 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Válvula mecânica AÓRTICA de duplo folheto revestidos de
carvão pirolítico ou similar com ângulo de abertura de 85 graus (±5) e ângulo de fechamento de 40 graus
(±5), atóxica, estéril e apirogênica, medidas de aproximadamente 21 a 27 mm.

30 PRÓTESE
CARDÍACA Unidade 100 R$ 3.761,2200 R$

3.096,0000
R$
309.600,0000

Marca: Master Mitral 
Fabricante: St Jude 
Modelo / Versão: Válvula mecânica 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Válvula mecânica MITRAL de duplo folheto revestidos de carvão
pirolítico ou similar com ângulo de abertura de 85 graus (±5) e ângulo de fechamento de 40 graus (±5),
atóxica, estéril e apirogênica, medidas de aproximadamente 25 a 33 mm

Total do Fornecedor: R$
869.620,0000

 

19.848.316/0001-66 - BIOMEDICAL PRODUTOS CIENTIFICOS MEDICOS E HOSPITALARES

Item Descrição Unidade de Quantidade Critério de Valor Valor Valor Global

http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=838014&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=12020&f_coduasg=155011&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=838014&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=12020&f_coduasg=155011&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=838014&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=12020&f_coduasg=155011&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=


Fornecimento (*) Unitário

19 PRÓTESE
VASCULAR Unidade 100 R$ 1.038,7400 R$

1.038,7400
R$
103.874,0000

Marca: ENXERTO COLÁGENO 
Fabricante: VUP VYZUMNY USTAV PLETARSKY 
Modelo / Versão: 022-24/300 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ENXERTO RETO COLAGENO 24 X 300M A 32 X 300 MM.
RMS: 10256400036, PROCEDÊNCIA: TCHECA, REPÚBLICA.

22 ENXERTO TIPO
PATCH Unidade 80 R$ 626,7600 R$

626,7600 R$ 50.140,8000

Marca: ENXERTO PATCH 
Fabricante: VUP VYZUMNY USTAV PLETARSKY 
Modelo / Versão: 020-3510 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PATCH VASCULAR COM COLAGENO BOVINO 0,4MM
X35MMX100MM VUP. RMS: 10256400036, PROCEDÊNCIA: TCHECA, REPÚBLICA.

Total do Fornecedor: R$
154.014,8000

 

52.828.936/0001-09 - BRAILE BIOMEDICA INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LT

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor
Unitário Valor Global

8 CÂNULA Unidade 200 R$ 410,6600 R$
289,0000 R$ 57.800,0000

Marca: BRAILE BIOMÉDICA 
Fabricante: BRAILE BIOMÉDICA IND.COM. E REP.LTDA 
Modelo / Versão: BRAILE BIOMÉDICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CANULA ARTERIAL ARAMADA ESTERIL E
APIROGENICA, EM POLICLORETO DE VINILA (PVC) TRANSPARENTE, CONSTITUIDA DE
PONTEIRA, CORPO E EXTREMIDADE DISTAL, PONTEIRA NOS FORMATOS RETO, COM
FLANGE PARA A FIXACAO, CORPO COM PAREDE FLEXIVEL COM REFORCO DE FIO DE ACO
INOXIDAVEL QUE EVITA DOBRAS NO MANUSEIO, MARCACAO PARA POSICIONAMENTO NA
ARTERIA, EXTREMIDADE DISTAL COM 3/8, DIAMETROS APROXIMADOS DE 18-20-22-24FR
COMPR-30CM(+OU-5CM) EMBALAGEM INDIVIDUAL.REGISTRO ANVISA:
10159030070.VALIDADE DO PRODUTO: 03 (TRÊS) ANOS. VALIDADE DA PROPOSTA: 90
(NOVENTA) DIAS. DEMAIS CONDICOES: CONFORME EDITAL.

17 CÂNULA Unidade 200 R$ 803,0000 R$ R$ 57.800,0000

http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=838014&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=12020&f_coduasg=155011&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=838014&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=12020&f_coduasg=155011&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=838014&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=12020&f_coduasg=155011&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=838014&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=12020&f_coduasg=155011&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=


289,0000

Marca: BRAILE BIOMÉDICA 
Fabricante: BRAILE BIOMÉDICA IND.COM. E REP.LTDA 
Modelo / Versão: BRAILE BIOMÉDICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CANULA VENOSA ARAMADA UNICO ESTAGIO 24-28-31
FR -ESTERIL, APIROGENICA, FABRICADA EM POLICLORETO DE VINILA (PVC)
TRANSPARENTE, SENDO CONSTITUIDA DE PONTEIRA, CORPO E EXTREMIDADE DISTAL,
PONTEIRA METALICA 90°, CORPO COM PAREDE FLEXIVEL COM REFORCO DE FIO DE ACO
INOXIDAVEL QUE EVITA DOBRAS NO MANUSEIO, SEM FLANGE PARA FIXACAO, DIAMETRO
28FR COMPRIMENTO 35CM CONEXAO 3/8, EMBALAGEM INDIVIDUAL.REGISTRO
ANVISA:10159030092.VALIDADE DO PRODUTO: 03 (TRES) ANOS.VALIDADE DA PROPOSTA: 90
(NOVENTA) DIAS. DEMAIS CONDICOES: CONFORME EDITAL.

Total do Fornecedor: R$
115.600,0000

 

58.950.775/0001-08 - COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor
Unitário Valor Global

23 ENXERTO TIPO
PATCH Unidade 80 R$ 245,0500 R$

245,0500 R$ 19.604,0000

Marca: BIOMEDICAL 
Fabricante: BIOMEDICAL 
Modelo / Versão: BIOMEDICAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PATCH ORGANICO DE PERICARDIO BOVINO COM 20
(+/-1) CM2, FIXADO QUIMICAMENTE COM ESPESSURA ENTRE 0,2 E 0,3 MM, CONSERVADO
EM MEIO ESTERILIZANTE COMPROVADA POR ESTUDOS QUIMICOS, COM
CARACTERÍSTICAS ADEQUADAS DE RESISTÊNCIA, FLEXIBILIDADE E AUSENCIA DE
ANTIGENICIDADE. RMS: 10196320047 PROCEDENCIA: NACIONAL

Total do Fornecedor: R$ 19.604,0000

 

 

Valor Global da Ata: R$
2.500.866,5000

 

http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=838014&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=12020&f_coduasg=155011&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=
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